
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 012/2014 –  DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORMES ESCOLARES AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

O Anteprojeto de Lei  nº 012/2014, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura,  que dispõe sobre o fornecimento gratuito de uniformes escolares aos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 012/2014

AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORMES ESCOLARES AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover o fornecimento gratuito de uniformes escolares anualmente, a cada um dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas.




§1º- Os uniformes serão entregues aos alunos ou a seus familiares, no ato da matrícula.


§2º- Os alunos matriculados que receberem os uniformes e não comparecerem regularmente às aulas, deverão devolver os mesmos, para que sejam fornecidos aos outros alunos, que vierem a ocupar as vagas decorrentes do abandono escolar.




Art. 2° - Fica proibida o uso de propaganda ou publicidade de particulares.




Art.3°- As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.




Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

             Câmara Municipal, Sala das Sessões, 03 de abril de 2014
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MILTON LUIZ SARAIVA

Presidente

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

Relator

RENATO GOMES

Membro
_2147483647

_2147483646

